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DECRETO N° 6.289, DE 11 DE JANEIRO DE 2016. 

Nomeia servidores para comporem comissão 
permanente processante. 

O Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no inciso IV, do Artigo 69, da Lei Orgânica do 
Município; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados os servidores públicos municipais efetivos abaixo 
relacionados, para comporem Comissão Permanente Processante, para o exercício de 
2016: 

CARGO NOME CPF 
Presidente Aparecida Salvino Tiago 558.216.426-04 
Secretária Maria Aparecida Tomaz 598.082.686-68 
Membro Wellington Rodri:ues de Lima 029.996.376-40 

Art. 2° Os membros da Comissão serão remunerados a título de gratificação 
por função, nos moldes do artigo 1° e 4° da Lei n°. 3.543, de 06 de junho de 2006. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Iturama - MG., 11 de janeiro de 2015. 
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